
 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Eu, Prefeito Municipal, CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, Prefeito Municipal de 
Atalaia, Estado do Paraná, através do CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2025 de 07 de março de 
2025, AUTORIZO O CREDENCIAMENTO dos leiloeiros classificados no sorteio realizado em 
10/04/2025 às 08h30min, abaixo relacionados para prestação de serviços para futura contratação de 
leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de 
bens móveis inservíveis do Município de Atalaia/PR, em conformidade com o Edital de Credenciamento 
N.º 001/2025, AUTORIZO, o departamento de compras e licitação a procederem o registro e ficarem 
credenciados e disponível para futura contratação que será comunicada pela secretaria municipal de 
administração, conforme legislação e legalidade. 

 
1. LUIZ BARBOSA DE LIMA (LEILOEIRO CLASSIFICADO); 
2. PEDRO LERNER KRONBERG; 
3. ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK; 
4. HÉLCIO KRONBERG; 
5. SANDRA DE FÁTIMA SANTOS; 
6. FABIO MARLON MACHADO; 
7. JOREMY WU SANTIAGO DA COSTA SILVA; 
8. SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR; 
9. JORGE MARCO AURÉLIO BIAVATI; 
10. JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA; 
11. LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 
12. LUIZ EGÍDIO CRUZ MEDEIROS; 
13. ELTON LUIZ SIMON; 
14. PAULO ALEXANDRE HEISLER; 
15. FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO; 
16. GIANCARLO PETERLONGO MENEGOTTO; 
17. ALEX SANDRO VIEIRA FELIX; 
18. JOACIR MANZON POUEY; 
19. LELIA MARIA DE PAULA LENZ CÉSAR; 
20. AFONSO MARANGONI; 
21. LUIS CARLOS DALL´GNOL; 
22. LUCIANO MARANGONI; 
23. RICARDO GOMES FERREIRA; 
24. ADALBERTO SCHERER FILHO; 
25. JAQUELINE SPERANÇA; 

 
Demais informações se encontra no edital de chamada pública Nº. 001/2025. 

 
Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia a tomar as 

devidas providências que se fizerem necessárias para o registro dos leiloeiros acima para 
disponibilidade de contratação deste credenciamento, através de Inexigibilidade de Licitação. 
 
 
 

Atalaia/PR, em 11 de abril de 2025. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 


